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Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° TP-001/ 2023 - SEAD 

1-PREÂMBULO 

~--

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de] ,icitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Klcison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 003/2023, de 02 de janeiro de 2023, e pelas ScrYidoras: Socorro AhTs Lima - Membro 
e Luís Carlos Oliveira dos Reis - Membro e Lídia Maia dos Santos - Suplente, nomeados pela mesma 
portaria, torna público gue fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor 
Preço Global, execução indireta, para cotação de preços referente a contratação de serviços objeto deste 
instrumento, obserYadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 
8.Ci66, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº Ci.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 11cderal 
nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-1\ c.b 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, a rcafo:ar-sc na sala da Comissão Permanente de J ,icitação da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, com Sede à Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Cean1, no 
dia 22 de Maio de 2023, às 14h30 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, rclati,·a à 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPl•'.CTALIZADOS DE 
CONSULTORlA E 1\SSESSORIA VISANDO: (I) LEVANTAMENTO I•: CONSTITUIC;Ão DE 
IU•:Cl<JTAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA DIVERSAS, INCLUSIVE: TLF E TLA DE TORRES 
DE TELl~I"ONIA E DE GERAÇÃO EÓLICA E SOLAR, JSSQN DE JNSTJ'I'UIC/ )1 •'.S 
FINANCEIRAS E POSTOS DE ATENDIMENTOS BANCÁRIOS, CARTÓRIOS, 
CONSTRUTORAS, DENTRE OUTROS; (I I) EMISSÃO DE LAUDOS E PARECEREST(,:CN ICOS 
SOBRE GRANDEZAS ELÉTRICAS (CONSUMO, ENERGIA, POTÊNCIA, DENTRE OUTROS) 
I•: SOBRE QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (QIP) VISANDO A REPETIÇÃO DI•'. 
INDÉBITOS DECORRENTES DE CÓBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE 
ENERGIA ELF:TRICA DE TITULA RIDADE DO MUNICÍPIOS. ANULJ\c;Ao 11:/0U 
REDUÇÃO DE VALORES REFERENTES A COBR ANÇAS REALlZADOS POR MEIO DE 
TERMO DE OCORRJ~NCJA E INSPEÇÃO (fOl), conforme especificações constantes do Projeto 
Básico, em anexo. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DE CADA SERVIÇO SERÁ DA 
SEGUINTE FORMA: 

LOTEI 

O valor de referência desta proposta de preços foi obtido por meio de levantamento de informação 
através do RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), onde localizou-se a receita municipal 
com fonte tributária e aplicou-se o percentual de sonegação da seguinte pesquisa: BRANDÃO, Marcelo. 
Brasil perde R.$ 417 bi por ano com sonegação de impostos, diz estudo. Agência Brasil, Brasília, 12 de 
dezembro de 2020. Disponível cm: < https: / / agenciabrasiJ .ebc.com.br / geral/ noticia/ 2020-12/ brasil
pcrde-r-41 7-bi-por-ano-com-soncgacao-dc-impostos-diz-estudo > . obtendo-se os Yalorcs a seguir: 
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VALOR 

RECEITAS DL~ 
PERCENlTAl , DE ES'l'TMADC) 

ANO SONECAÇ.ÃO NÃO 
IMPOSTOS E TAXAS (R$) 

POR ANO RJ ,:cou [] l)() 

(RS) 
2021 55 7.-1-52,39 15° o 83.617,86 

2020 558.569,-l-5 1 - o :, () 83.785,-l-2 

2019 -l-2-l-.5-l-2,52 1-0 :, o 63.681,38 

2018 356.886,98 15°,, 53.533,05 

2017 550.21-1-,83 1 r 1) ' :, () 82.532,22 

TOTAL 2.4-1-7.666,17 367.1-1-9,93 

Para estabelecer a remuneração pelo serviço prestado, de uma forma justa e que garante uma garantia 
mínima ao município de que o serviço executado é a opção mais yantajosa financeiramente ao ente 
público, a remuneração pelo serviço prestado será proporcional ao proveito econômico efcti,·amcnte 
constituído cm favor do Município. 
Desta forma conforme quadro acima o valor estimado de tributos sonegados nos últimos 5 anos seria de 
R$ 367.149,93 (trezentos e sessenta e sete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e três 
centavos). 
Conforme pesquisa de mercado realizada o valor global médio pela prestação dos ser\'iços foi de RS 
65.462,83 (Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Três Centa\'os) Jnlm 
obtido na coleta de preços de mercado]. 

LOTE II 

O lJuadro abaixo foi elaborado com base no relatório emitido pela Ouvidoria da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Ancel) no ano de 2021, no qual apresenta um panorama das reclamações protocoladas 
junto a Enel e dos percentuais de reclamações procedentes. 

TIPO DE 
RECLAMAÇÕES 

RECLAMAÇÃO 
QUANT1DADE PROCEDENTl ~S 

(%) 
Cobrança por 

l 7.598 25,35% 
irregularidade 
Erro nas tarifas 3.236 6,83° n 
Erros nas faturas 20.334 16,12u1r, 

MEDIA 13.723 16,10" u 
-J,ontc; https : //ant,go.ancel.go\'.br /111d1cadorcs-da-distnbwcao 

A partir dos dados do guadro acima verifica-se que 16,10°1,, das reclamaçôcs protocoladas junto a l~ncl 
Distribuição Ceará foram julgadas procedentes, considerando os dad os apresentados no estudo para o 
ano de 2021. 
Desta forma, pode-se inferir que cm torno de 16, 10° o do que foi pago com energia elétrica (prédios 
públicos e da iluminação pública) pode ser considerado cobrança inde,,ida. 
Assim, conforme lcYantamento feito pelo setor financeiro do Município os yaJores guc foram pagos com 
energia nos últimos cinco anos está demonstrado no quadro abaixo. 
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DESPESA COM 
PERCENTUAL DE VALOR ESTIMADO 

ANO ENERGIA (R$) RECUPERAÇÃO A CONSTITUIR 
POR ANO (R$) 

2021 l .349.035,85 16, l 0° o 2l 7. l7 l, 19 

2020 633.326,47 l 6,10°0 101.954,49 

2019 901.698,73 16, 10° o 145.157,73 

2018 1.1 l l.514,29 16, 10º o 178.934,37 

2017 998.893,84 16, 10°0 lú0.804,45 

TOTAL 4. 994.469, l 8 804.()22,23 

Assim o ,·alor total da repetição do indébito seria de R$ 804.022,23 (oitocentos e quatro mil, vinte e 
dois reais e vinte e três centavos). 
Conforme pesquisa de mercado realizada o valor global médio pela prestação dos serviços foi de RS 
155.417,49 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Quarenta e Nove 
Centavos) !valor obtido na coleta de preços de mercado!. 

3 - DAS CONDIÇÕES, RESTRIÇÕES E DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO DAS MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1 -DJ\S CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. l - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a prestar 
os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei nº 8.666/ 93, alterada 
pelo Decreto n º 9.412 de 18 de Junho de 2018. 
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador 
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público 
(EM CARTÓRIO) e específica ou particular, esta última com firma reconhecida, para o certame 
ora exposto, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompanhado da carteira de identidade COM FOTO 
RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os 
envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes. 
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 17 de Maio de 2023 das 08:00 às 11:30 
horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação 
e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Estarão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 
a) I•:m estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial o u 
l•'.xtrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação , conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Conso rciada sob nenhuma forma; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

·ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

b) Em estado de 1"alência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, cm fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.1 O 1 / 2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei l•'ederal nº 8.666/ 93 por 
Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, f•'cdcral, Distrito Federal, l~stadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de ALTO SANTO, e/ ou com a Administração 
Pública cm qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsá,·eis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, ConsultiYo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda gue parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam hmcionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO - Estado 
do Ceará; 
e. l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desc.1ualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções preústas no Art. 90 da Lei nº 8.666/ 93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Projeto Básico ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita no § l º, A rt. 
9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.3 - DA PARTTClPAC;ÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUl•:NO PORTE 
3.3.1. Serão consideradas Microemprcsas-ME's ou Empresas de Pec.1ueno Porte-EPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a c.1ue se refere o Art. 966 da Lei n". 10.406/ 2002, 
de,·idamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Ci,,iJ de Pessoas Jurídicas, 
na forma prc-vista na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/ 08/ 2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microcmprcsa-i\IE, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006, deverão observar o Art. 43 dac.1uclc diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda gue com restriçr>es. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm gue o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de J ,icitaçào, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de nentuais 
Certidões Negati,·as ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subirem anterior deste l •:C.lital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no J\rt. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração corn·ocar por ordem de classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa ,·erificação para o momento da celebração do Contrato, 
obsen'ando-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as Microempresas-ME's e Empresas de Pegucno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 
ú.204, de 05/ 09/ 2007. Nas demais hipóteses, haYcndo empate, este será resolYido pur sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.6. Rclatinmente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-MI_.:, considera verificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1º do Art. 5° do Decreto nº 8.538, de 06/ 10/ 2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/ 06 e demais 
alterações (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de habilitação, 
Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-Ml<'. 's e 
12mpresas de Pec.1ueno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enguadramento cm um dos dois regimes ou 
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Certidão expedida pela Junta Comercial, também compr<.J\'ando tal condição. Quando a Certidão n;'io 
estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (no,u1ta) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licitantes dcverào estar, ainda, cientes de LJue a informação constante 
na declaração / certidão da Junta Comercial será analisada cm conjunto com o CJUC se demonstra nas 
demais documentações de habilitação, como o l3alanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/ 2006, é feito com base na receita bruta auferida cm cada ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu dc,·ido em1uadramento ou dcsenguadramento. 
3.3. 7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (cm caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilizaç:10 
dos beneficios legais, empresa ciue apresente Declaração / Certidão Simplificada da Junta Comercial que 
declare.: o enquadramento da empresa como ME/ EPP e sua Documentação de Ilabilitação l•:conômico
hnanccira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser dc,·idamcntc justificados 
através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação. 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: /\ participação na presente licitação se cfetirnrá mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas à Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ou\'inte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta 
comercial, deverão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado de procuração 
específica pública ou particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última 
com firma reconhecida, cópia autenticada do ato constitutiYo acompanhado da carteira de identidade 
COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, cópia autenticada do ato constitutirn 
acompanhado da carteira de identidade. 

Paráf,l"fafo Quinto: Nenhuma pessoa, fisica ou jurídica, ainda c.1uc munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante no ato do protocolo. 

4 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1- I Iabilitação Jurídica: 

4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ,·igor e todos os aditiYos, devidamente registrados, 
cm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
dc eleição de seus administradores; 
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ci,·is, acompanhado dc pro,·a da diretoria cm 
cxcretc10; 
4.1.5- Decreto de Autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a ati,·idade assim o exi6rir; 
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~ RUBRCA , ,· 

4oDE L. cÍ'' 

4. J .6- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de sen·iços, ~bj-eto deste 
certame, expedido pela Prefeitura de ALTO SANTO, dentro do prazo de , ·alidade, guardada a 
conformidade do objeto da licitação. 

4.2- Regularidade hscal: 

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2 - Pnwa de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - Prova de regularidade para com a J!azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio o u sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: A pro,,a de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita l•'ederal; e, Certidão LJUanto a Dí,-ida 
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
4.2.4 - CERTIFICADO DE H..L•:GULARIDADE DE SffUAC_; Ão - CRS, OU EQUIV !\LI •: NTI •'. , 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Scn·iço - FGTS, da jurisdição da sede o u filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, <la sede <la licitante. 
4.2.5 - PROVA DI~ JNEXJSTÍ<'.NCIA DE Dl'rnrros INADIMPLIDOS PERANTE A J USTJ(;A 1)() 

TRABALI JO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VlT-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, Je 1 º de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 

4.3- ( )ualificacão Técnica: 

4.3.1. Apresentação Je no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ele sen·iços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo l -Termo Lk 
Referência, expe<lida por entidade pública, usuária do serviço em questão, comprovando a execução. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expe<lidora e com identificaçào 
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada 
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Presi<lente 
ou yuem este indicar. 
4.3.2. No atestado de capacidade técnica deverão estar descritos expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíYeis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
4.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atcsta<lo de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 4.3.1, instrumento de nota fiscal/ contrato de sen·iços respectivos ao 
gual o atestado faz vinculação, como forma de esclarecer. 
4.3.4. Prova de Inscrição ou Certidão de Registro da empresa junto a algum dos Conselhos Regionais 
competentes: OAB, CRC, CREA ou outro competente. 
4.3.5. Comprovação de gue já obteve êxito (valor recuperado) cm demandas semelhantes cm outros 
municípios. 
4.3.(i. Referente ao LOTE 1, a licitante deverá apresentar, juntamente com a documc;ntaçào de 
habilitação, relação da J •:quipe Técnica, que integre o c.1uadro permanente da empresa, que executará o 
sen-iço, contendo no mínimo: 

a) 01 (um) contador, de nível superior ou técnico em contabilidade, devendo apresentar comprovação Je 
registro desse profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 
b) 01 (um) advogado, com registro na OAB. 
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......................................................... iilllll .................................. a:::::::.1~ ~ 
S,s. l';,:-

4.3. 7. Referente ao LOTE II, a licitante deverá apresentar, juntamente com a doeu 
40

• ~ção de 
habilitação, relação da Equipe Técnica, que integre o c.1uadro permanente da empresa, que executará o 
serviço, contendo no mínimo: 

a) 01 (um) advogado, com rq.,,istro na OAB. 
b) 01 (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profissional junto ao Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

4.3.8. Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus respcctin)S 
órgãos de classe. 
4.3.9. Relação nominal dos profissionais de nÍYci superior que comporão a eyuipe técnica, a yualificação 
de cada um deles, bem como a indicação expressa da atribuição de cada um, conforme os indicados no 
item 4.3.6 e 4.3.7. 
4.3.9. (,: Ycdada indicação de um mesmo profissional como Responsá,·cl Técnico/Coordenador por mais 
de uma licitante, tal fato desqualificará todas as licitantes em·ol\'idas. 
4.3.10. Entende-se, para fins deste Edital como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, de,·idamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, cm se tratando de ftrma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, cm se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
l)Ualqucr documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao Conselho Profissional 
Competente. 

4.4 - ( )ualificação Econômico - Financeira: 

4.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão; 
4.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dncrá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n" 11. l O 1 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 11.101 / 2005. 
4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais rel)uisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último exercício social (2022), já exij..,rivcis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Rq.,>i.stro na J unt:1 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, tcrmus Jc abertura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali?:ados por índices oficiais c.iuando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador. 
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a) No caso de empresa recém-construída 01á menos de UI ano), dc,·crá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da J ,ci 
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada / autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
4.4.2.1 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (J ,'l'DA), atrm·és de fotod>pia du lino 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autco ticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 
4.4.2.2 - A compro,·ação de boa situação financeira será aferida pela obscn'ância, dos índices apurados 
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento próprio, devidamente 
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes 
índices: 

a) Índice de Liyuidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante =ou> 1,50 
Passi,·o Circulante 

b) Índice de Endividamento Geral 

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo pra:-:o = ou < 0,8 
Ati"o Total 

4.4.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quak1ucr dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Soh·ência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), de\'erão comprm'ar patrimônio 
líquido de 1 oryº (dez por cento), calculado sobre o valor do item 2.2 deste edital. 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de LiL1uidez Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, yuc apresente índice de Endividamento Geral 
superior a 0,8 (oito décimos). 

4.5 - Demais Documentos Necessários Para a l labilitação : 

4.5.1 - A presentar memorial fotográfico Sede da empresa (partes internas e externas) e algum 
documento de água, luz, telefone, outros, que comprm'c o funcionamento da empresa a parLicipante do 
certame. 
4.5.1.1 - A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, nào 
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma cm nome de pessoa 
física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa. 
4.5.1.2 - Não será permitido comprovação de identificação com colagem atra,,és de computação gráfica. 
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840 oc uC '.' 
4.5.2 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através ste l<'.dital 
(ANEXO IV); 
4.5.3 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração 
Pública (ANEXO V); 
4.5.4- Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXJJl, art. 7° da Constituição J<'ederal (ANEXO VI); 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação de,·eriio estar cm nome do 
licitante, com número do (NPJ / Ml 1 e, preferencialmente, com o cn<lcreço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, to<los os documentos de\'crào estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dc\'crão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto Lluanto à certidão Lluanto a certidão de débitos junto ,1 Receita redera], por constar 
no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do 1 •'GTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centrafo:ado, Je,·endo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prcstaçào dos scn'iços for a filial, os 
documentos dcyerãu ser apresentados com o número do CNPJ / MI,· da matriz e da filial simultaneamente; 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ / Ml1 da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
Yencimcnto; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das , ·ias originais 
para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; 
a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico (En\'elopc A) tornará 
a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o (En\'elopc B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento (1 L\BlLJTAÇÃO) emitido estiver sem prazo de 
Yalidade, será considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: i\s autenticaçôcs poderão ser feitas no Departamento de Licitaçôcs, pela pn'ipria 
presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, 
das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, deYendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios pre,·istos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar oº 12:\, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Ern·elope da Documentação 
de [ [abilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de LJUC se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habi.litação exigidos nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem cm desacordo com as normas deste edital, será considerado 
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automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob c1uak1ucr pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salYo o disposto no§ 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão dcvoh·idos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6 - Os documentos acima referidos dcYcrão ser entregues cm cmTclope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes diL'.crcs: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - SEAD 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: _____________ _ 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 -As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes 
indicações: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - SEAD 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: _____________ _ 

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas cm 01 (uma) via impressa, de forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto 
ele forma clara e inequí,,oca, e ainda contendo; 
5.3 - A ra:cão social e o número do CNPJ; 
5.4. ]ndicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos cm algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternati,·as de preços ou qualquer outra condição LjUC induY-a 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. l 1'.m caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos cm algarismo e por extenso, prcYalecerá o último; 
5.7 - O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, e, dc\Trá ser contada da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 
5.8. - O prazo de Yalidadc da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
entrega das propostas; 
5.9. Declaração expressa de c1uc nos preços contidos na proposta escrita e naqueles LJUC, pon-entura, 
Yicrem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: 
impostos, taxas, fretes e outros. 
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5.10- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjeti,·o ou resetTado que possa, ainda lJUe indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
ou o julgamento ec1uitatiYo da licitação. 
5.11- Não se considerará qualquer oferta de ,·antagens não estabelecida neste 1·:dital, inclusiYe 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou ,·antagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor ;,;ero, excessivo ou manifestamente inc:,:cL1uín:is. 
5.12- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissào Permanente 
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos Llue julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deYerâo ser feitas por 
escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da Proposta 
de Preços. 
5.13- As Propostas de Preços LJUe atenderem cm sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos 
serão verificados quanto a erros, os LJUais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre ,·alores grafados cm algarismos e por extenso: prevalecerá o , ·alor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela c1uantidadc correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conscn-ando-sc as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.15- A pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos J e II, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os sen-iços pelo órgão requisitante da 
licitação; 
b) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16 - No caso de empate das Propostas: 
5. 16.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microcmpresas
Ml•:'s e Empresas de PeLJueno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 
05 / 09/ 2007. Entende-se por empate aguelas situações cm que as Propostas apresentadas pelas mesmas 
sejam iguais ou superiores em até 10°1

(\ (dez por cento) à Proposta de menor Yalor (empate ficto), desde 
que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder
se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada Yia 
contato tclefêmico ou e-mail eletrônico pela Comissão J ulgadorn do certame sobre o empate, e podcó 
apresentar Proposta de Preços inferior àLJucla considerada vencedora no prazo de 24 (,·inte e LJUatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada 
cm papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, dcYidamente identificado. O niio 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nm·a Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e 1 ~PP, a apresentação de nU\ a 
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou 1,:pp com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem cm que serão connlcadas para a apresentação de no,·a Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.16.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo MI•: ou 1,:pp 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor ,·alor. 
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5.16.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utili%ação da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente atra\'és 
de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2º do A rt. 3º da Lei nº 8.666/ 93, em ato público, para 
o qual todos os Licitantes classificados serão com·ocados cm horário e local a serem definidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam todos os con\'ocados, o sorteio será reali%ado a ckspcito das ausências. 
5.17- Caso todas as propostas sejam de selas si ficadas, a Administração podcó utiJi;,;ar-sc da prc\'isào 
contida no Art. 48, §3°, da Lei l•'cdcral nº 8.666/ 93. 
5.18- i\ proposta apresentada de\·crá conter assinaturas do represente da empresa, cm todas as folhas, 
dando ciência que os mesmos assinam cm conjunto . 
5.19- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições pre,·istas na Cláusula - "D,\S SANÇÕES ADMlNlSTlv\'fJVAS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
reali%ada no dia, hora e local preYisto nesta T omada de Preços; 
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes ;1 documentação; 
6.3 - Será aberto o enYclope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4 - Fm seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - DiYulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso l, alínea "a" da J ,ei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus em·clopes pn >postas 
lacradas. 
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, sah·o motivo justo decorrente de fato 
superYetüente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6.7 - 1\ iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos em·clopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8 - Dar-se dinilgação do resultado do julgamento das propostas e obscr\'ância ao pra;,;o recursai 
pre\'isto no art. 109, inciso J, alínea ''b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9 - Será la\'rada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10 - Ú facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, ,,edada à 
inclusão posterior de documento ou informação que de\·eria constar originalmente da proposta; 
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação guanto n a fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai, 
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes 
do certame, poderá se passar da Fase de J Iabilitação para a ! •ase de Julgamento das Propostas na mesma 
sessão; 
6.12- Não ha\'endo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcaJo parn. a abertura 
do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e m arcará a data para a diYulgação du resultadc1 da 
habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1- J\ presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cm 
conseqüência, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto 
das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvaJo o 
Art. 48 da Lei 8.666/ 93. 
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7.2- Serão dcsclassi ficadas as propostas: 
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de Yalor :rcro, ou preços excessi,os, incxeqüí,cis, ou preços 
incompatí,·eis com a realidade mercadológica; 
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou ,antagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressal,adas as exccçôcs prc,istas no § 3° 
do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado 
preferência à empresa nacional; 
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, ,·edado lJ1..1ak1ucr 
outro processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta ,-cnccdora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e a Prefeitura Municipal de AJ;l'() SANTO. O adjudicatário tem o pra%o de 05 (cinco) 
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua con,ocação para esse fim. 
8.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou reYogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 1 O da lei 8.666/93 e cm conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, 
a partir da data da conYocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçào, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta \'Cnccdora e seus anexos 
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório; 
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de de~pesa, ordem de execução de 
sernço. 
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTl~ e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - Não será permitida em hipótese subcontratação para os sen'iços ubjcto deste certame. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTR.ATADA através da emissão de Ordem de Compra e o u 
Scn'iço. 
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10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes ncccssanas ao pleno cumprimcn to das ' 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei J•'ederal nQ 8.666/199.3 e suas alterações. 
1 O.?>. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de im.ediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de c1uak1uer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. 11'.fetuar os pagamentos dc,-idos à CONTRATADA nas condiçôcs estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre impcrfeiç<->es, falhas ou irregularidades constatadas nos 
seffiços prestados, para yuc sejam adotadas as medidas corrcti\'as necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a yualyucr tempo, documentação yue compro,·e o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 

l 0.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/ 93. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste projeto básico: 
11.1.1- Executar os seffiços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela PR 1 ~F 10: TTU R;\, de acordo 
com o especificado neste projeto básico observando ainda todas as normas técnicas c1uc eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
11.1.2- Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisyuer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
11.1.3- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
11.1.4-- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREH~l'f URA ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serYiço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
11.1.5- Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11. l.6- Prestar os esclarecimentos yue forem solicitados pela PREl'°l•:JTURJ\, cujas reclamaçôes se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
c1ual<..Juer anormalidade que , ·erificar yuando da execução do contrato; 
11.1.7- Dispor-se a toda e yualqucr fiscali%ação da PREFEITURA, no tocante a reali%açfo do serúço, 
assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas neste projeto básico; 
l l.1.8- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do sen-iço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de yualyuer nature%a; 
11.1. 9- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, p1-c,·istas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

1 l.1.10- Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre yuaisyuer dados, 
informações, documentos, especificaçôes técnicas e comerciais dos materiais da PRFI •'I ffl'URJ\, de que 
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n~nha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou guc venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o sen'iço, objeto deste Termo; 
11.1.11- Manter, durante a , ·igência do Contrato, todas as condiçôes <le habilitação e ljualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da c1ual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei nº 8.666/ 93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
11.1.12 - 1 +:mitir relatórios da prestação dos serviços a serem executados. 

12- DA DURAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1- O Contrato terá vigência de 12 (do;1,c) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos 1\ditiq)s, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos casos pre,-istos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/ 93, e, com 
, ·antagens a Prefeitura Municipal de AJ; l'O Si\ NTO, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, 
exceto no tocante ao seu objeto. 
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da rcali;1,ação de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração PúbLca, ,·isando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, cm relação à rcali;1,ação de uma norn 
licitação. 
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso ITI, da Lei nº 8.666, de 1993, o u tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a /\<lministração PúbLca, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiç<'>cs 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do Yalor do contrato, dos custos fixos ou Yariá,,eis 
não renm·á,·eis que já tenham sido pagos o u amortizados no primeiro ano de , ·igência da contratação; 
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. Os valores a serem contratados serão irreajustáveis. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1- O pra;1,o para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota hscal/ !"atura pela Contratada. 

14.2- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo serYidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen'iços executados. 
14.3- O "atesto" fica condicionado à Yerificação da conformidade da Nota Fiscal / l•atura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
14.4- l lavendo cm, na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos d()cumcntos pertinentes à contrataçàu, 
ou, ain<la, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra;1,o para pagamento iniciar-se-á após 
a compro,·ação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem 
prejuízo <las sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) N ào produ;1,iu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
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14.6- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \'Cri.ficar a manutenção das condiçi'1es 
de habilitação da Contratada, dc,·cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
14.7- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dep('>sito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prcYisto na 
legislação Yigente. 
14.8- Será consi<lerada como data do pagamento o e.lia cm gue constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14. 9- A Contratante não se responsabilizará por gualgucr despesa gue venha a ser cfctua<la pela 
Contratada, guc porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Parát:>:rrafo Único: Os pagamentos serão efetuados de acordo com os \'alores a serem recuperados, 
utilizado a proporcionalidade rclat.i\'CJ do valor a ser contratado. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15. l. O licitante gue ensejar o retardamento da execução do certame, não manti,·er a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fo:er declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito pré,·io da citação e da ampla defesa, ficará impe<lido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motiYos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais comi.nações legais. 
15.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçào total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
J - adnrtência, sanção de gue trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/ 93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolYimento dos serviços da Contratante, 
desde yuc não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
I•ederais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DJ\M, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o ,·alar contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 (Y'" (de;,: por cento) do mesmo Yalor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a yualyuer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa cm corrigir gualyucr sen-iço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se cfeti,·ar nos 05 (cinco) dias guc se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 
I1I - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em1uanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o pra:w da sanção aplicada com base no item 15.1. 
15.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla <lcfcsa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções prc\'istas nos incisos I e II do item 15.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
15.4 - O valor da multa aplicada deYcrá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o Yalor da multa não for pago, ou depositado, será 
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automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. t •:m caso de inexistência nu 
insuficiência de crédito da Contratada, o ,·alor dc,·ido será cobrado administratiYamcnte ou inscrito como 
Dí,·ida AtiYa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

15.5 - As sanções preYistas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, cm ra%ão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, , ·isando frustrar os objctinJs da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm Yirtude de 
atos ilícitos praticados; 
IJ1 - sofrerem condenação <lefiniti,·a por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
15.G - J\s sanções preYistas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pré,·ia do interessado no rcspecti\'(> processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação yue lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do ,·alor total adju<licado, sem prejuí:w das demais penalidades cabÍYeis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8 - As sanções previstas no item 15. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar <le não 
,·cnccdoras, , ·cnham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16- DAS ALTERAÇÕES, GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos po<lerá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçào, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l 0 

e 2 º, inciso Jf da Lei nº 8666/93. 

16.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25° \1 (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei 
nº 8.666/9:'>. 

16.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões ciue se fi7,crcm necessárias. 

16.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

16.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e <la alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo fiscal 
técnico e fiscal administrativo. 

16.6- A gestão administratiYa do contrato caberá ao rcsponsáYcl da Secretaria requisitante, a LJUem 
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para coor<lenar 
e comandar o processo da focalização da execução do objeto. 
16. 7- ;\ fiscalização administrativa será reali:rnda por um sen·idor ou comissão de setTidores 
oportunamente designados pela autoridade competente. 1\ comissão ou fiscal será formalmente 
designa<lo para acompanhar administratiYamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu 
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contrata<la e de seus 
empregados, tra7.endo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes à compatibilização 
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas 
fiscais para pagamento. 
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16.8- A fiscalização técnica será reali:t.ada, por um servidor ou comissão de sen-idorcs oportunamente e 
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto. 
16.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições: 
a) Acompanhar e supervisionar as ati,,idades dos fiscais; 
b) Tomar decisões gerenciais; 
c) Encaminhar à Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação 
de penalidade; 
d) Encaminhar à Secretaria, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de 
novo processo licitatório e demais alterações que dependam de formafo:ação de termo aditin>; 
16.1 O- À fiscalização técnica compete, entre outras atribuições: 
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposiçôes do edital e dos termos do instrumento 
contratual; 
b) ,·erificar, in loco, a conformidade da prestação dos scn·iços e da alocação dos recursos necessários, 
anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, LJUe de,·em ser 
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato; 
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes à prestação dos seffiços, diante da impossibilidade 
de atesto pelo fiscal administrativo; 
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestinmente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de prm·idências; 
e) cncaminhar ao gestor do contrato os documentos (JUC relacionem as ocorrências ensejadoras de 
sanções a serem aplicadas à CONTRATADA, para a adoção de providências; 
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatório circunstanciado cm 
LJUC de\'erào constar as ocorrências de indisponibilidade dos seryiços, ou não cumprimento do Acordo 
de NÍ\'cis de Sen"iço (SLA), bem como demais inexecuções contratuais; 
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle cm que se registrem as ocorrências ou os 
scn·iços descritos de forma analítica; 
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre 
e\'cntuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e gue impliquem multas a 
serem aplicadas à(s) CONTR.ATADA(s). 
16.11- À fiscalização administrati,,a compete, entre outras atribuições: 
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento 
contratual; 
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e 
prm·idenciar os encaminhamentos necessários; 
c) Elucidar ocasionais dú,·idas do representante da CONTRATADA; 
d) Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação dos serviços, com base nas informaçôes 
encaminhadas pelo fiscaJ técnico; 
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos cm desacordo com as cláusulas 
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo; 
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam às cspecificaçôes contratuais; 
g) Cuidar dos procedimentos relatiYos à prorrogação do contrato e à necessidade de abertura de nu,·o 
processo licitatório, quando for o caso, com a antecedência mínima necessária; 
h) Solicitar à(s) CON'l'RATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CON'J'lu\'l'AN'J'E, tcmpcsti\'amente, 
todas as pr<)\'idências ao bom andamento execução do serviço; 
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definiti\'O da execução do 
objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas; 
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j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre impcrfciçôes, falhas ou irregularidades cnnstatac.las na 
execução do contrato para gue sejam adotadas as medidas corrcti\'as necessárias, indicadas pela 
Administração; 

k) J\companhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato guanto à 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências ,·erificadas; 
1) V cri ficar mediante con fcrência de planilha de cálculo o percentual de sen'iço prestado e o nÍ\'cl de 
satisfação dos usuários referente à prestação dos serviços, para gue se possa firmar o atestado de que os 
serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato; 
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na 
conformidade do art. 39 da TN 05/2017; 
n) Solicitar, pre,·iamente, à Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de setTiços fora 
do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o ser\'iço; 
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da TN 05 / 2017. 
16.12- 1\ fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento <las obrigações trabalhistas, dcYc 
ser realizada com base cm critérios estatísticos, levando-se cm consideração falhas yuc impactem o 
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma ,·antagem a um 
determinado empregado. 

16.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo guc seja mantido o padrão de 
qualida<le previsto para a execução dos serviços. 
16.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas rcsponsabili<ladcs contratuais. 
16.15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 eh Lei Fc<leral 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scn-iços, anotando cm 
rq.,:ristro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o c1ue for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,T perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou YÍcios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.17 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona<las 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prcn·idências 
cabíveis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO através da Secretaria de Administração - SEJ\l), poderá 
rescindir o contrato, independentemente de gualguer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (c1uim:e) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços cm desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação "igcnte; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviçus; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de se1Tiços sem a expressa autorização <la 
(~ontratantc; 

0 Entrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insoh·ência sobre guak1uer <lc 
seus dirigentes. 

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos scn'iços executados e recebido, deduzido o ,-a.lor 
correspondente às multas porYentura existentes. 
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17.3. Não caberá a contratada indenização de gualguer espécie seja a que título for, se o contrato Yier a 
ser rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.4. l ndepcndentemcnte do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, a qualquer época, sem c.1uc caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos scn-iços executados 
e dcYidamcntc recebidos. 
17.5. /\migáYel, por acordo entre as partes, mediante autori%ação escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja com·cniência da 1\dministração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVJI do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem que haja 
culpa do CONTRAT /\DO, será esta ressarcida dos prcjuíws regulamentares comprovados, quando os 
houYcr sofrido. 
17. 7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáYeis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motiYados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante 
pré,·ia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no pra%o de 1 O 
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação compnwada da decisão rcscisc',ria. 

18-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. - A licitante Yencedora deverá executar os serviços de acordo com o '1 'crmo de Referência - /\ nex< > 

1. 

18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduz:ida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
rcspectiYos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINJSTRAÇÃO PÚBLICA. 
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos sen-iços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINlSTRM;ÃO PÚBUC;\. 
18.4- ;\ licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou cm parte, a execução 
dos scn-iços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMJNIS'l'RAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisguer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 

18.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, especialmente designado. 
18.6- O representante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará cm registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o gue for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos obserndos. 

18. 7- As decisôes e providências gue ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8- O prazo para o início da prestação dos sen-iços fica fixado cm até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
18.9- Os scn"iços a serem executados dc,·erão obedecer rigorosamente às normas e códigos apliGÍYcis ao 
serviço cm pauta, sendo que as especificações da ABNT e da ANEEL serão consideradas como elemento 
base para quaisquer sen-iços. 

18.1 O- Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescriçôes, 
indicações, especificações, normas e regulamcn tos ele órgãos/ entidades internacionais rccon hccidos 
como referência técnica. 

18.11- O acompanhamento e/ ou a execução cios serviços dc,·crão ser reali%ados pclo(s) profissional (is), 
cujo acervo técnico implicou na gualificação técnica da empresa CONTRATADA ou outro de igual ou 
superior C]Ualificação. 
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18.12- i\ contratado deY(:rá indicar profissional para representá-la como preposto nas ati,·ichdcs 
relacionadas à execução do contrato. O representante será responsáYcl por decidir cm n()mc da 
contratada e participará de reuniôes e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento 
e a\'aliaçõcs que venham a ser com·ocada pelo Município. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

19.l - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 Qci 
anticorrupção) e sua leb,islaçào correlata e estão cientes LJUC na execução do instrumento co1wocat<\rio é 
,Tdado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde,·ida a agente público ou a quem 
quer <..JUC seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter , ·antagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçc"'ies ou prorrogaçc',es do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato co1wocatc'.irio da licitação ou nos respectin ,s 
instrumentos contratuais; 

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira frauuar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôes ou omissc"ies 
que constituam prática il egal ou Je corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 
8.420/ 2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicá,·eis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubrica: 
1601 04 122 0100 2.007 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de Municipal de 
Administração,· elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMAS, consignados no Orçamento de 2023. 

21- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS 

21.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 93, e 
suas alteraçôes posteriores. 

21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitcm, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

21.3 - A impugnação feita tempcstivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.4 - Somente serão aceitas solicitaçôcs de esclarecimentos, pro"idências ou impugnaçôcs mediante 
petição confeccionada cm máquina datilográfica ou impressora eletrônica, cm tinta não lm·áYel, <..JUC 

preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da PMAS; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ciYi.l, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, dcYidamcnte datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMt\S, 
dentro do prazo cditalício; 

c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
d) O pedido, com suas especificaçôes; 
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e) A resposta da Comissão de 1 ,icitação da PMAS, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do ato cm jornal Oficial (D.0.M- Diário Oficial dos Municípios e no D.0.L(- Diário Oficial 
do Estado) ou jornal de grande circulação regional e constituirá aditamento a estas lnstruçôes. 
21.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao guc for aditado. 
21.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatório que importe cm modificação dos 
termos do edital será designada no,·a data para a realização do certame, exceto (Juando, 
inqucstiornffelmentc, a alteração não afetar a formulação <las propostas. 
21.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma LJUC se deu ao texto original, 
exceto quando, inqucstionmTlmcntc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.8 - Em gualguer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôcs ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação guc complementem a instrução do processo, ,·edada a 
inclusão posterior de documento ou informação (1ue de,·eria constar originariamente da proposta, 
fixando o pra%o para a resposta. 

21.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de...-erão fa%ê-lo no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
21.10 - A PMAS poderá rcn)gar a licitação por ra%:Ões de interesse público, no todo ou cm parte ou 
anular esta licitação, em gualgucr etapa do processo. 

21.11 - Os recursos cabí,·cis serão processados de acordo com o LJUC estabelece o art. 109 da Lei n ° 
8.666/ 93 e suas alterações. 

21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo rcprcscntan te legal da 
recorrente di.rigida à Comissão de Licitação do órgão e/ ou entidade da Administração Pública (JUC 

promoveu o certame. 

21.12.1- As impugnações e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento 
administrati,·o, deverão ser protocolados "in loco" na sala da Comissão de Licitação. 

22 - DOS ANEXOS 

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo 1-Termo de Referência (PROJETO BÁSICO); 
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo IT1 - Minuta de Contrato; 
Anexo TV - Leis Municipais; 
Anexo V - Declaração de l Iabilitação; 
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo Vlll - Modelo de declaração de enquadramento cm regime de tributação. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 - J\ presente licitação poderá ser anulada cm quak1uc.:r tempo, desde que seja constatada ikgalidade 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou revogada por com·cniência da Admi.nistração, por decisão 
fundamentada, cm gue fic1ue e,,idência a notória relevância de interesse do Município. 
22.2 - 1'.: vedado ao se1Tidor dos órgãos e/ ou cn tidades da Administração Pública Municipal de i\LTO 
S;\NTO, 1\ utarguias, Empresas Públicas ou f•'undações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de partici.par como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
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-----------------------------------------------------===~~ -_ 22.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade adm1 s"ºtfà i~'·a 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
22.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de J ,icitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
22.5 - Os em·clopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
22.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as conJiçôes estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
22.7- O Contrato, AJjudicação e I fomologação, da prestação dos scffiços serão efetuados com a 
empresa Yencedora. 
22.8 - O edital completo e seus anexos, estarão disponí,·cl na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, ALTO S1\NTO, 
Ceará ou através do site: ,vww.tcc.ce.go,·.br/ www.altosanto.cc.gm·.br. 
22.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm yuc 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inL1uestionavelmcnte, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.10 - Não haYendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supenTnicnte yue impeça a rcali:;,ação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subscyucotc, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde LJUC não haja comunicação da Comiss:'ío cm 
contrário. 

22.11 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas LJUC não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado cm Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.12 - J\ homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.13 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações LJUC deles 
poderão ad,,ir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de conJiçôcs. 
22.14 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, respoosá,·cl por esses custos, independentemente da condução 
ou Jo resultado do processo licitatório. 
22.15 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
22.16 - Na contagem dos pra7.os estabelecidos oeste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do Yencimcnto. Só se iniciam e ,,encem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.17- A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar 
todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem L]Ual(JUCr 
contribuição da Contratada, ainda (jUC este Contrato venha a ser rcsol\'ido e independentemente dos 
moti\'OS yuc derem causa ao seu término ou resolução. 
22.18- /\ Contratante e a Contratada dc\'crão manter registro das opcraçôcs de tratamcn to de Dados 
Pessoais LJUe realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais ncccss;irias para 
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação uu difusão 
ou o acesso não autorizado, além de garantir LJUC o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela 
para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, 
aos padrôcs de boas práticas e de governança e aos princípios gerais prcYistos cm J ,ci e às demais normas 
regulamentares aplicáveis. 

22.19- A PM /\S não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisc.1ucr cYcntuais elementos Jc 
Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados 
estabelecido pelo contrato." 
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23-DO FORO 

23.1- Fica eleito o foro Ja Comarca de J\LTO S1\NTO, l•'.stado do Ceará, para dirimir toda e quak1uer 
contrm'érsia oriunda do presente edital, guc não possa ser resolvida pela Yia administrati,,a, renunciando
se, desde já, a qualgucr outro, por mais privilegiado guc seja. 

ALTO SANTO - Ceará, 03 de Maio de 2023. 

J~c~Yo 1 
Pres1d I a CP], 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: 
O presente Termo de Referência tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
VISANDO: ( I) LEVANTAMENTO E CONSTITUIÇÃO DE RECEITAS DE NATUREZA 
TRIBUTÁRIA DIVERSAS, INCLUSIVE: TLP E TLA DE TORRES DE TELEFONIA E DE 
GERAÇÃO EÓLICA E SOLAR, ISSQN DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E POSTOS DE 
ATENDIMENTOS BANCÁRIOS, CARTÓRIOS, CONSTRUTORAS, DENTRE OUTROS; 
(II) EMISSÃO DE LAUDOS E PARECERES TÉCNICOS SOBRE GRANDEZAS 
ELÉTRICAS (CONSUMO, ENERGIA, POTÊNCIA, DENTRE OUTROS) E SOBRE 
QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (QIP) VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS 
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIOS. ANULAÇÃO E/OU REDUÇÃO DE 
VALORES REFERENTES A COBRANÇAS REALIZADOS POR MEIO DE TERMO DE 
OCORRÊNCIA E INSPEÇÃO (TOI). 

Deverá ser considerado como complementar as demais ex1gcnc1as do processo licitatc'irio e dos 
documentos contratuais. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e tem como objetin> 
selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada cm estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetin> e dos 
lJUC lhes são correlatos, tendo Uundamento Legal na J ,ei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/ 06 gue institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pcgueno Porte e suas 
alterações Lei 147 / 2014 e Lei 155/2016. 

DA JUSTIFICATIVA 
Visando como essencial a prestação de serviços técnicos gualificados para o suporte e apoio jurídico cm 
face da crescente necessidade e da complexidade das ati,·idadcs en\'oh·idas para atendimento à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. 

Dentre as responsabilidades imputadas aos gestores municipais estão a defesa de bens e rendas do 
município, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Cabe a administração municipal atuar dentro a estrita legalidade na cobrança de tributos respeitados o 
praí'.o prescricional e dccadcncial tributário. 
Ainda cabe a administração atualizar continuamente o cadastro fiscal com Yistas a manutenção e 
recuperação das receitas tributárias. 

lnfclámentc, essa diversidade de atividades, algumas que o município não consegue realizar, já que alguns 
contribuintes têm domicilio tributário fora do âmbito do Município licitante. 
Assim, é necessário identificar quais são esses contribuintes e instaurar procedimentos fiscais específicos 
obscrrndas a legislação tributária municipal e esparsa, com \·istas ao cumprimento da Lei de 
Responsabilidade f<'iscal. 

Em síntese, através da presente licitação, a Administração Pública perseguirá um saneamento fiscal do 
contribuinte, garantindo a consecução dos princípios de eficiência e economicidade. 

--------~!11!111-~1111111!111-~-~ll!la--.~~--.1111_111-... 1a11111--:::11 .. ___ a:.a.::==---=-===I-----.. 
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Diante do exposto, se fa7, necessário o lc\'antamento dos créditos a yuc faz jus o Município, referentes 
aos pagamentos indc,,i<los a concessionária de energia elétrica, cm função de recolhimento indeYid< > ou 
a maior no perío<lo compreendido, estimado cm função da data do contrato, dos últimos 5 (cinco) anos. 
Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior de energia elétrica, 
é de suma importância a contratação de empresa especializada cm assessoria e consultoria para efetuar 
estudos e análises a fim de redm:ir os gastos com o fornecimento de cncq,,.;a elétrica, bem como na 
recuperação de possíveis créditos, em detrimento de pagamentos a maior, com a concessionária de 
energia elétrica. 
Por fim, a análise supra referida demanda experiência técnica específica cm \'Írtude da excepcionalidade 
do ser,,iço a ser reali7.ado, já que o objeto se caracteri7.a por tarefas lJUe não fazem parte da rotina dos 
serúdorcs efetin)s, bem como demandam conhecimento em área específica e experiência préYia. 
Ademais, ,,ê-se a impossibilidade da realização do senriço por um profissional padrão, já LJUC o objeto 
não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o c.1uc confere 
especificidade ao ser\'iço a ser contratado. 
Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado do Ceará se refere a 
reclamações de cobranças inde\'idas relacionadas ao parque de iluminação pública do Município, assim 
como ao tema da arrecadação e repasse dos valores arrecadados a título de contribuição de iluminação 
pública. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os ser\'iços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, não se constituindo cm quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja 
execução indireta é vedada. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregado::; da Contratada e a 
Administração, vedando-se c.1ualquer relação entre estes que caracteri7.e pessoalidade e subordinação 
direta. 

DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS 

LOTES 

11 

VALOR MÁXIMO 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ESTIMADO A 

CONTR.1\T1\ ÇÃO DE .<-\SSESSORLA TECNICA 
LSPEClALií'.: .\D.\ P .\R.\ PRl:.'.ST :\Ç\O DI <'. 
SERVH;os TÉCNICOS l•'.SPL·:CL\LIL\DüS NA. 
i\Rlii\ DE RECUPER.i\ÇÃO DE RECEI1AS 
IU7.Fl-~RENTES /\ TAXA DE LOC'\J JZAÇ,\O F. 

RECUPERAR 
(R$) 

FUNCIQJ\; ;\MFNTO (TLI:, TI.-F) F T.\__\' \ DF. 3ú7. l-i9,93 
LICl<'.NÇ,\ i\ 1\!Bll:NT.\L (TL\) D .\S l~Sl \ -\ Ç(),.'.S IX'. 
R.J\DIO lHSI<: (F.R.B'S) - ,\l\:TLK\S - E:\!PIU:S. \S DO 
SETOR DI •'. Tí~Ll:'. C:Ot\lUN JC-\ÇC)ES f·'. 
RFCUPl-:R.!\Ç.\O Dr•'. R.E(TIT,\S DE ~ ,'\TLJREL\ 
TRI BUTARf ,'\S D IV I ms. \ S. 

CONTR.ATJ\ Ç.\O Dí~ 1\SSESSORL\ Tl:C·.JIC\ 
l~SPECL\L17.J\D<\ l\' \ ,\RE\ DE 1~~(;1--'.N ll \RL\ 
ELi'·TRIC\ VIS.\NDO .\ FL\BOIL\Ç\O DL 
,c-\UDITORL\S F L\LJDOS TÉCNICOS, ,\fEDlc\~TE 
\ t-ONFER.l~NCL\ D<\S F.\TL'R.\S DF E;\/1-:RGL-\ 80H)22,23 

LL(•'.TRlCr\ D!\ .\Dt\llNISTR,\ÇÃO DlRET.\ J·: 
lt'\DIRET1\ DO ,\H..: NICÍPIO, FL\BOIUÇ:\O DI•'. 
t\lLl\!ORI·\L DE C:\LCCLO 01·'. CO'.\:SL' 1\!0 1-'. 

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO DO 

CONTRATO (R$) 

(,'d62,83 

15.'i . ..(1 7, ..(9 
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POTENCL'\ DO PARQLiU DJ-.: ILUi\flN \Ç\O 
PÚRLIC1\, \'J•:RJFIC1\C;,'\o DO 1\IODELO 
'L\RIF.\RIO ""\PLIC\DO D! C\D.\ L'N lD \DJ •: 
CONSL'J\llDOR.\, E 1\1': .\USF, DE COBR.\.c"Ç\ 
RE.\JJZ1\DA POR 1\11 •: IO DE Tl~Rl\!O DI·: 
OCORRÊNCl1\ E INSPEC.\O TOJ . 

ESPECIFICAÇÕES/DETALHAMNETO DOS SERVIÇOS: 

LOTE I - DA ASSESSORIA TÉCNICA NO LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES, 
DIAGNOSTICO, E CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DIVERSOS: 

• Assessoria e suporte ao setor de finanças no estudo e levantamento de todas as grandes obras 
reali:-:adas no espaço geográfico do 1\lf unicípio nos últimos cinco anos, inclusi,'C linhas de transmissão e 
distribuição e subestações de energia elétrica e torres de telefonia e de energia cólica. 

• Consultoria tributária especializada destinada a dar suporte técnico e documental ;ls auditorias 
fiscais a serem reali%adas junto aos contribuintes. 

• Consultoria especializada no suporte técnico à cobrança administrativa dos ,·alorcs de ISS(JN 
sonegados e identificados nas auditorias. 

• Consultoria de apoio técnico e suporte na elaboração de notificações e Autos de Infração ( \!) 
decorrcn tes do le,·a11tamento realizado. 

• Assessoria e apoio técnico na constituição de créditos tributários decorrente da operação das 
empresas do setor ele telecomunicações (estações rádio base (antenas de telefonia) e empresas de 
Internet). 

• Assessoria e suporte na elaboração ele estudos para a constituição de créditos tributários de postos 
de atendimentos bancários, cartórios, instituições de ensino, construtoras, dentre outros. 

• Assessoria na constituição de créditos relativos à Taxa de Localização e 11uncionamen to ( l'LI i), 
Taxas de Licença Ambiental (TLA), assim como ISSQN das estações de rádio base (ERBs), dentre outws 
relacionados ao setor de telecomunicações. 

• Assessoria e suporte técnico na constituição de créditos de operadoras de cartões de créditos e 
de postos de atendimentos bancários. 

• Assessoria e suporte técnico na constituição e recolhimento de tributos relacionados aos cartr'irios 
e atividades semelhantes. 

• Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Anecl, para cobrança de créditos, e 
de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora de eneq.,ria, sobre os terccirizados llue realizam 
a manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras 
de energia, além do ISS sobre o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por 
terceiros, assim como TSS sobre serviços de construção e manutenção de redes de transmissão e 
distribuição e subcstaçôes de energia elétrica. 

• Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos e 
atualizaçi'>es de ,·alorcs, conforme legislação específica e resoluções AN EEL e elaboração de laudu de 
iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças TCMS, PIS /COFINS, sobre os valores pagos 
a distribuidora na conta de energia elétrica. 

• Assessoria no lcnntamento e constituição de créditos tributários de ISSQN de grandes 
contribuintes, do simples nacional e de operadoras de cartão de crédito. 

Prcftitur11 Munitip11l dt Altc, S11ntc, - l\u11 : Cc,rontl Simplícic, Btztrn,, 198 - Font/Fax :(88) 3429.2080 



otÃ-t.rô:S/, 
;::,~· 1-/_ 
~ -

/ti \\\_- ' 
C::i:oLi-1/1. -\ -
e. 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

-----.............. 1111111 .... aali!lllmlll!llllll!Bl'lll!Za .............................................. E~1 ~ -

LOTE 02 - DA ASSESSORIA T ÉCNICA NO LEVANTAMENTO, DI~ss-iNO \ICO, 
CONSTITUIÇÃO E RECUPERAÇÃO D E RECEITAS (REPETIÇÃO DE INDÉBITOS) 
DECORRE NTE S D E COBRANÇAS INDEVIDAS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

• Do levantamento inicial das informações junto a Distribuidora de l•'.ncrgia e junto ao Município: 

• será feito o levantamento de todas as faturas (isrupo i\ e grupo B) dos últimos 5 anos de 
titularidade do Município. 

• será feito levantamento de todos os censos (rccontagcns) rcali:.-:ados no parque de iluminação 
pública do Municípios nos últimos 5 anos. 

• será feito o levantamento de todas os parcelamentos de débitos de energia elétrica realizados pelo 
Município nos últimos 5 anos. 

• será feito o levantamento de todos os termos de ocorrência e inspeção (1'01) emitidos cm 
desfavor do Município nos últimos 5 anos. 

• será feito levantamentos dos valores arrecadados e repassados ao Município rclatin)s a CIP. 

• Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e 
atualizaçôes de valores, conforme legislação específica e resoluçôcs da Agência Nacional de l •'.nergia 
Elétrica (Anecl), para cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros 
créditos cm favor do município além de diferenças cobradas indcvichs sobre as contas, cobranças de 
multas sobre os ativos de IP, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e/ ou inexistentes e 

sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada. 

• Estudo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme legislação 
específica e resoluções Aneel, para a cobrança das diferenças dos valores efetivamente arrecadados e n:10 
repassados da CIP. 

• Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (l'OI), com fulcro de 
anular ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o ,·alor 
efetivamente redu:1.ido e/ ou anulado em relação à cobrança original feita pela Encl-CI •:. 

• Elaborar perícias nos cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos 
provenientes de cobranças excessivas feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos Quadro de 
Iluminação Pública (QJP). 

• Coleta e análise da legislação pertinente, cm especial as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (A BNT) e as Resoluções da Agência Nacional de l •'.ncrgia Elétrica (Anccl). 

• Aferição do cálculo das estimatirns de consumo de energia elétrica apresentado pela 
concessionária, quer na memória de cálculo do TOI, quer nos Quadros de Iluminação Pública (QIP) dos 
meses não prescritos. 

• Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a mernória 
de cálculo. 

• Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de 
energia e às agências reguladoras (Agência de Regulação dos Sen-iços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE e Agência Nacional de Energia 1 ~létrica (AN E EL) e, evcntualmen te, o Poder Judiciário. 

• Análise e emissão de laudo e parecer técnico, com base nas normas da ABNT e da ;\N l•'. El, sobre 
valores cobrados pela Distribuidora de linergia Elétrica rclati,·os às potências e consumos dos 
equipamentos auxiliares do parque de iluminação pública Qâmpadas, reatores e relés, dentre o utros). 

• Estudo e elaboração de laudo/ parecer técnico com intuito de anular/ redu:1.ir a cobrança na conta 
de energia elétrica, emitida pela Distribuidora de Energia 1 ~létrica por meio de TOJ (termo de ocorrência 
e inspeção). Dc,'c-se destacar que não se trata de parecer jurídico, mas de defesa eminentemente técnica, 
na forma de laudo / parecer técnico, emitido por empresa e engenheiro devidamente registrados no C:REi\ 
e com conhecimento do sistema de iluminação pública e de suas nuances. 
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• Como o faturamcnto da energia elétricas consumida pela iluminação pública e ri?alftiA~o por 
estimativa (não é medido), faz-se necessário auditagem nos cálculos realizados, de potência e consumo 
das lâmpadas e reatores e das demais grandezas elétricas, para com base nas normas da 1\BNT e da 
AN 1 ~EL verificar se as cobranças realizadas nos últimos 1 O anos estão cm conformidade com tais normas 
técnicas. 

• Análise e auditagcm, inclusi,·e com a utilização de programas computacionais, como, por 
exemplo, J\utocad, para ,·erificar a existência de possíveis cadastramentos indevidos e/ ou cm duplicidade 
de pontos de iluminação pública do município. O guc pode representar prejuí,:os ao Município. 

• Análise e auditagcm de todas as unidades consumidoras de energia elétrica do Município LJUanLo 
aos critérios de classificação e tarifas aplicadas. 

PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
Natureza Jurídica: pessoa Jurídica. 
Atuação: f•:mpresa deverá ter atuação na área exigida como condição para credenciamento, mas sera 
a,·aliada no julgamento da qualificação técnica, incluindo demonstração de experiências anteriores cm 
trabalhos em Órgão ou Setores Públicos. 

VALOR ESTIMADO 
O ,·alor médio global de referência será de: LOTE I - R$ 65.462,83 (Sessenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos) e para o LOTE II - R$ 
155.417,49 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Quarenta e Nove 
Centavos) para período de execução do contrato. 
O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e form ação de preços e pcsguisas de preços praticados no mercado 
em contrataçôes similares. 

DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 
Para celebração do contrato de prestação de serviços de forma eficaz, far-se-á necessário que haja uma 
perfeita sincronia entre a Prefeitura Municipal de Alto Santo/ CE e a Empresa contratada. 
J\ Empresa deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/ CE, um profissional 
com experiência na área deste objeto, o qual deverá ficar encarregado, juntamente com o resp<>nsáY<:l 
técnico, de realizar os contatos para que haja o perfeito andamento das questões que Yiercm a ser 
suscitadas. 

CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Administração define que a natureza do objeto a ser contratado é sernço de apoio técnico 
especializado, nos termos da J ,ei l •'ederal nº. 8.666/93. 
1\ prestação dos sen-iços não gera YÍnculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, Ycdando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
, \ licitante ,·encedora deveó executar os serviços de acordo com o Termo de Referência - Anexo 1. 
Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condiçôcs básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prfria e expressa autorização da J\DMINISTRAC; Ão PÚBLICA. 
(2ualqucr alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrôcs de execução dos serúços, quando 
proposta pela licitante Yenccdora, de,·erá ser feita por escrito e só será executada se for preYÍamente 
analisada e aprovada, também por escrito, pela J\DMJNTSTR.J\ÇÃO PÚBLJC!\. 
A licitante ,·encedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou cm Pl5tc, a execução dos 

'i 
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sen-iços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINlSTRAC;Ão PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
A execução do Contrato deYerá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, especialmente designado. 
O representante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará cm registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulari%açà() 
das faltas ou defeitos obscrndos. 
As <lccisôcs e provi<lências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas co1wenientes. 
O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos apliCÚ\Tis ao 
serviço cm pauta, sendo que as especificações da ABNT e da ANEEL serão consideradas como elemento 
base para quaisquer serviços. 
Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 
indicaçôes, especificações, normas e regulamentos de órgãos/ entidades internacionais reconhecidos 
como referência técnica. 
O acompanhamento e/ ou a execução dos serviços deverão ser realizados pclo(s) profissional (is), cujo 
acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa CONTRATADA ou outro de igual ou 
superior qualificação. 
A contratado dcn:rá indicar profissional para representá-la como preposto nas atividades relacionadas à 
execução do contrato. O representante será responsável por decidir em nome da contratada e participará 
de reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e a,·aliaçôes lJUC 
Yenham a ser com'ocada pelo Município. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
O praw para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
J •iscal/ l •'atura pela Contratada. 
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo setTidor competente, da Nota hscal/L"atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos ser,;iços executados. 
O "atesto" fica condicionado à Ycrificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os scn·iços efetivamente prestados. 
1 Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ fi'atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância lJUe impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até lJUC a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,,erificada, sem prejuízo 
das sançôcs cabÍ\Tis, caso se constate que a Contratada: 
a) N ào produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima cxi1-,:rida; 
Antes do pagamento, a Contratante rcali%ará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na 
legislação Yigcnte. 

Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como cmiti<la a ordem bancária para 
pagamento. J, 
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A Contratante nao se responsabilizara por qual4uer despesa que Yenha a ser efetuada pela , "lntratada, 
que ponTntura nào tenha sido acordada no contrato. 

Parágrafo Único: Os pagamentos serão efetuados de acordo com os ,·alores a serem recuperados, 
utili:,:ado a proporcionalidade relatiYo do rnlor a ser contrata<lo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,·és da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaç<'ics 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi,·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a I ,ei l•'ederal nº 8.666/ 1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste contrato atraYés de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
prm·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
l•:fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
Aplicar as penalidades prcYistas cm lei e neste instrumento. 
Exi6:rir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos seffi.ços 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a gualquer tempo, documentação que comprove o correto e tcmpestin> pagamento 
de todos encargos prcYidenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
Contrato. 
Receber o objeto do contrato, atraYés do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste projeto básico: 
Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela PREl•'ElTURA, de acordo com o 
especificado neste projeto básico obscnrando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem 
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por e,·cntuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
gualgucr cláusula ou condição aqui estabelecida; 
Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisgucr Dnus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputá,·eis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
Reparar, corrigir, remo,·cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm 
lJUC se ,-crificarem YÍcios, defeitos ou incorreçôcs; 
Rcsponsabih:,:ar-se pelos danos causados diretamente a PREl.-El'l'URA ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou redu:,:indo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 1\s dccisôcs e 
prm·idências que ultrapassarem a competência do representante do contratado dc,Trào ser comunicadas 
aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PRE1"l~TTURA, cujas reclamações se obrigam a 
aten<lcr prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de ljualguer 
anormalidade que Yerificar guando da execução do contrato; 
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Dispor-se a toda e quak1uer fiscalização da PREUEITURA, no tocante a realização do sernçn, assun 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste projeto básico; 
Proyer todos os meios necessários à garantia da pkna operacionalidade do serviço, inclusiYe considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
Respeitar e faí'.er cumprir a lq.,:rislação de segurança e saúde no trabalho, prc,,istas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre lluaisquer dados, in formaçôes, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PR! W I qTURJ\, de llue n ~nha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que yenham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o ser.iço, 
objeto deste Termo; 
Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e lJUalificaçào exigidas no 
1 ~ditai relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do A rt. 55, r nciso Xl ll, da Lei 
nº 8.666/93, que será obsen·ado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
Emitir relatórios da prestação dos scrYiços a serem executados. 

Danie, Bezcrra Lima 
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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TP-001/2023 - SEAD 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - SEAD 

(Município) - (UF), _ de ____ de __ 

l •'.m atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a 
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços cm 
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo: 

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
- Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes preYiamcntc 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, c.lc forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto 
de forma clara e inequívoca, e ai.nua contendo; 
- A razão social e o número do CNPJ; 
- Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
- Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição LJUC induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
- Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será consic.lcrado o primeiro e entre os 
expressos cm algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
- O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, e, c.lcverá ser contada da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 
- O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
entrega das propostas; 
- Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles LJue, poryentura, vierem 
a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
taxas, fretes e outros. 
- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou rcsc1-vado que possa, ainda LjUC indiretamente, elidir c.1ualqucr dos princípios ou o 
julgamento equitativo da licitação. 
- Não se considerará qualquer oferta de ,·antagens não estabelecida neste Edital, inclusin: financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos c.lcmais licitantes. Bem 
como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global 
simbólicos, irrisé>rios, de valor zero, excessi, ·o ou manifestamente inexeyuíveis. 
- Para auxiliar na análise, a,·aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o dctalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deYerão ser feitas po 
escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). f: vedada a alteração du preço ou substância da Propost 
de Preços. 
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- As Propostas de Preços yuc atenderem cm sua essência aos reyuisitos do 
yerificados quanto a erros, os c1uais serão corri6ri.dos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados cm algarismos e por extenso: prevalecerá o , ·alor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela c1uantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) J ~rro de adição: será retificado, conscr\'ando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
- Se o licitante não aceitar as corrcçôes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera 
rejeitada e desclassificada. 
- Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48, 
incisos l e ll, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) ;\presentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgão requisitante da 
licitação; 
b) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
- No caso de empate das Propostas: 
- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas-M 1,: 's 
e Empresas de Pec1ucno Portc-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/ 09/ 2007. 
Entende-se por empate aguelas situações cm que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores cm até 10° o (dez por cento) à Proposta de menor \'alor (empate ficto), desde yue o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. 
- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se-,, da 
seguinte forma: 
a) A l\1icroemprcsa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada ,·ia 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àguela considerada vencedora no prazo de 24 (Yintc e c1uatru) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta dc,-crá ser apresentada 
cm papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, de,·idamcnte identificado. () não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais l'vfl •: e l •'.PP, a apresentação de ncffa 
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem em gue serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o 
caso de utilização da preferência do subitcm anterior, o desempate far-sc-á obrigatoriamente através de 
sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2º do J\rt. 3º da Lei nº 8.666/ 93, cm ato público, para o 
<.jual todos os licitantes classificados serão convocados cm horário e local a serem definidos pela 
Cu missão Permam:nte de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem q uc 
compareçam todos os convocados, o sorteio será reali?:ado a despeito das ausências. 
- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da prcYisào contida 
no Art. 48, §3°, da Lei l•'ederal nº 8.666/ 93. 
- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, cm todas as folhas, dando 
ciência gue os mesmos assinam cm conjunto. 
- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçc> cs 
preústas na Cláusula - "DAS SANc.;ôES 1\DMINJSTRJ\TIV AS". l 
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PROPOSTAS 

LOTES 

li 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

C:ONTR.1\T.'\C;,'1.0 DI ~ ,\SSESSORL\ TECK'IC\ 
ESPECL\l.lZ,\Dt\ P .\.lê\ PREST\Ç ,\0 DI ~ 
Sl~R\'IÇOS TÚC'.'-:ICUS ESPECIALlZ.\DOS ~,L\ 
,\RJ•:, \ 01 _.: Rl~CL'PJ _.: Ri\Ç\O DE RECEIT,\S 
lU ~l•'ERJ:;:NTES ·\ T 1\X, \ DI •: LOC'\LIZAÇ.\O L•: 
FUNCIONA.ME1':TO (TLI :, TFF) I•: T i\ _;\ ,\ DF 
LICl-;: NÇ1\ A.MBII::N'L'\.L (TL\) D ,\S l·SfAÇOl.:S DE 
R.\DJO fü\SI ~ (ERI3'S) - .\NTfl.N,\S - EMPTrns '\S DO 
SETOR DI •'. TELfü~OMUNICAÇÕl~S E 
RECUPl':llf\Ç ,\O DE R.ECEJTJ\S DE. NXrL'RL~Z.\ 
TRlBL'T ·\RL\S DIVERSAS. 
CONTR,\TAÇ.\O DE i\SSESSORlA TECNl(j \ 
ESPECI:\LlZ. \D.\ N\. .I\REA DF ENGf<:Nili\Rl.\ 
l~ÜffRJC\ VISA"sfDO A EL\.BORt\ÇÃO Dr~ 
J\CDJTORJ.\S 1-': L \UDOS Ti'-:CNICOS, l\WDL\NTE 
\ CONFJ-;:Rr.NCIA DAS FATURAS DE ENERGI :\ 

ELl'i.TRlC'\ D !\ ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRET1\ DO MUNICÍPlO, ELABORAÇÃO DE 
,\IE~[ORI.\.L DE CÁLCULO DE CONSUMO E 
POTl~NCI:\ DO PARQUE DE lLUMJNAÇJ\O 
PÚI31.IC;1\, VEIUFlCAÇli.O DO MODELO 
TARIF:\RIO APLICADO EM CADA UNJDADE 
CONSUMIDOR.A, E ANALJSE DE COBRANÇA 
RF.1\LIZAD /\ POR MF.10 DE TERMO DE 
OCORRF,NCI1\ E INSPEÇAO TOl . 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor da Proposta: R$ ___ ( _________ ~)-

Dados bancários: 

Prazo de Execução: __ ( ___ ) dias. 

Validade da Proposta: __ ( ____ ) dias. 

Atenciosamente, 

VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO A 
RECUPERAR 

R$ 

3ú7. l-1-9,93 

804.022,23 

1.171.172,16 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

PREÇO PROPOSTO 
- VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO 

(R$) 
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ANEXOIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_____ , E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de , através da Secretaria pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na , Ceará, inscrito no CNPJ / MI" sob o nº 
____________ , neste ato representado pclo(a) Sccretário(a), Sr(a). ______ _ 
portador(a) do CPF nº. , e RG nº , doravante denominado 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede 
_______ , inscrita no CNPJ representada neste ato por 

portador(a) CPF nº. e RG nº 
_____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços nº , cm conformidade com o yue 
preceitua a Lei Federal nº 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- l•'undamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PRJ•'.ÇOS nº. 
___________ , obsetYadas as normas e condições do presente contrato e as disposiçôcs 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei 
Uedcral 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VJl-1\ da Consolidação das Leis do Trabalho e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- CON'fRA'l'A<;Ao D E L•'.I\IPRI,:S1\ l •'.SPI •'.Cl i\Ll 7.A DA 
_________________ , DE RESPONSABIJ ,J DADI •'. DA Sl•'.CRl<'.'l'J\RI A 
DE ADMlNlSTRAC;Ãü. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRi\TADA pela execução do objeto deste contrato referente 
ao LOTL•'. __ , o valor global de R$ ( ), sujeito às incidências 
tributárias normais e distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILA DL•: PRl•'.(~OS). 

r lf t • ..., v r:am --H 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1- O Contrato terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, 
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessi,-os períodos, mediante Tennos Aditin)s, até 
o limite de úü (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei l•ederal nº. 
8.666/ 93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, na continuidade do Contrato, 
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
4.1. l. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da reali%ação de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, Yisando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, cm relação à reali%ação de uma no,·a 
licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos Lermos 
do artigo 87, inciso Til, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçc) es 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou Yariá,·eis 
não renoYáveis que já tenham sido pagos ou amorti?.ados no primeiro ano de vigência da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida me<liante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 
___________ ; elemento de <lespesa nº.: 3.3.90.39.00-0utrus 

ScrYiços <le Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecada<los ou transferidos da PM __ , 
consignado no orçamento municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1. 13.1. Os valores a serem contratados serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES, GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E DA 
SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO 

7.1- No interesse da CON'l'RATANTE, o objeto do Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite <le 25°1,1 (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 
li da Lei nº 8666/93. 
7.2- No interesse da Administração, o ,,alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25° 1

0 (,,inte e cinco por cento), com fundamento no art. úS, §§ 1 º e 2º, da Lei 
nº 8.666/ 93. 
7.3- A J ,icitante Contrata<la fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou 
supressôes que se fizerem necessárias. 
7.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta con<lição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
7.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscali?.ação da execução do objeto consistem na Yerificaçào da 
con formida<le da prestação <los sen-iços e da alocação dos recursos necessários, <le forma a assegurar < 
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perfeito cumprimento do pactuado, de,·cndo ser exercido pelo gestor, l]UC poderá ser auxilia bf)~~ fiscal 
técnico e fiscal administrativo. 
7.6- /\ gestão administrativa do contrato caberá ao responsá,ccl da Secretaria requisitante, a l[Uem 
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e dcsi6lllado para coordenar 
e comandar o processo da fiscalização da execução do objeto. 
7. 7- A fiscalização administrativa será realizada por um scn·idor ou comissão de sen-idores 
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente 
designado para acompanhar administrati,·amcnte a execução do objeto, de forma a assegurar seu 
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária ela Contratada e de seus 
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes à compatibilização 
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas 
fiscais para pagamento. 
7.8- A fiscalização técnica será realizada, por um sefficlor ou comissão de sen-idores oportunamente e 
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto. 
7.9- Ao gestor compete, entre outras atribuiçôes: 
a) Acompanhar e supen-isionar as atividades cios fiscais; 
b) Tomar decisões gerenciais; 
c) Encaminhar à Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação 
de penalidade; 
d) l •'.ncaminhar à Secretaria, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de 
no,·o erocesso licitatório e demais alterações que dependam de formalização de termo aditivo; 
7.10- J\ fiscalização técnica compete, entre outras atribuições: 
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento 
coo tratual; 

b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, que dcn:m ser 
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrnto; 
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes à prestação dos serviços, diante da impossibilidade 
de atesto pelo fiscal administrativo; 
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da J\dministraçào, tcmpestinmcnte, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações <lc providências; 
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências cnsejadoras de 
sançôes a serem aplicadas à CONTRATADA, para a adoção de providências; 
Q acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serYiços, emitindo relatório circunstanciado cm 
que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos scn'iços, ou não cumprimento cio Acordo 
de Níveis de Serviço (SLA), bem como demais inexecuções contratuais; 
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle cm lJUe se registrem as ocorrências ou os 
scn·iços descritos de forma analítica; 
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre 
c,·cntuais ,·ícios, irregularidades ou baixa qualidade dos scn'iços prestados e lJUC impliquem multas a 
serem aplicadas à(s) CONTRATADA(s). 
7 .11- À fiscalização administrati,,a compete, entre outras atribuições: 
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento 
contratual; 

b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administratinJ, e 
prm·idcnciar os encaminhamentos necessários; 
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA; 
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d) Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação dos sernços, com base 
encaminhadas pelo fiscal técnico; 
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos cm desacordo com as cláusulas 
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo; 
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam às especificações contratuais; 
g) Cuidar dos procedimentos relativos à prorrogação do contrato e à necessidade de abertura de noYo 
processo licitatório, quando for o caso, com a antecedência mínima necessária; 
h) Solicitar à(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTR;\TANTE, tcmpcstirnmcnte, 
todas as providências ao bom andamento execução do serviço; 
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento defi.nitinl da execução do 
objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas; 
j) Notificar a CONTRAT1\DA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariJaJes constatadas na 
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corrcti,·as ncccs::;árias, indicadas pela 
Administração; 
k) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato c.1uanto à 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATA DA, indicando as ocorrências wrificadas; 
1) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual Je serviço prestado e o ní,·cl de 
satisfação dos usuários referente à prestação dos sen"iços, para que se possa firmar o atestado de LJUC os 
se1Tiços foram efetivamente reali%ados conforme as exigências do contrato; 
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na 
conformidade do art. 39 da IN 05/2017; 
n) SoLcitar, pre,·iamente, à Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de scffiços fora 
do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o seryiço; 
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da lN 05/ 2017. 
7.12- A fiscali%ação dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deYe ser 
realizada com base cm critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas l]UC impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma ,·antagem a um 
determinado empregado. 
7.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de 
qualidade previsto para a execução dos serviços. 
7.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
7.15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou se1Tiços, anotando cm 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos obsen·ados. 
7.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,T perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
7.17 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários i1 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessári() à regulari%açãu das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pro,·idências 
cabí,-cis. 
7.18 - Não será permitida cm hipótese subcontratação para os sen'iços objeto deste certame. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. - /\ licitante ,Tncedora deverá executar os sc1,;iços de acordo com o Termo de Referência - Anexo 
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I. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condiç<>es básicas e específicas deste edital e seus 
respectiYos anexos, sem a prévia e expressa autorização da J\ DMTN ISTRA c;Ão PÚ BLT CJ\. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrôes de execução dos serviços, 
c1uando proposta pela licitante ,·cncedora, de,-crá ser feita por escrito e só será executada se for 
pre,·iamcntc analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINJSTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4- J\ licitante Ycncedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou cm parte, a cxecuç,'io 
dos seffiços contratuais sem a préYia autorização escúta da ADMJNJSTRA(),O PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, especialmente designado. 
8.6- O representante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará cm registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 4ue for necessário à rcgularii'.ação 
das faltas ou defeitos obserndos. 
8.7- As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante dc,·crão ser solicitadas 
aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado cm até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Seffiços. 
8.9- Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicá,·cis ao 
sen·iço em pauta, sendo que as especificações da ABNT e <la AN EEL serão consideradas como elemento 
base para quaisquer seffiços. 
8.1 O- Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prcscriçc->es, 
indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos 
como referência técnica. 
8.11- O acompanhamento e/ ou a execução dos serviços deverão ser reali:1.ados pelo(s) profissional (is), 
cujo acerYo técnico implicou na qualificação técnica da empresa CONTRATADA ou outro de igual ou 
superior LJualificação. 
8.12- A contratado deYerá indicar profissional para representá-la como preposto nas atiYidades 
relacionadas à execução do contrato. O representante será responsá\'cl por decidir cm nome da 
contratada e participará de reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento 
e avaliações que venham a ser conYocada pelo Município. 
8.13- O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/ Fatura pela Contratada. 
8.14- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos serYiços executados. 
8.15- O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Piscal / Fatura apresentada 
pela Contratada com os ser\'iços cfeti,,amente prestados. 
8.1 ó- 1 f m·cndo erro na apresentação da Nota hscal / Uatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a Ii4uidação da despesa, o pagamento ficará pendente até LJUC a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apc'is 
a cornpruvação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.17- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade Yerificada, sem 
prejuízo das sanções cabÍ\'eis, caso se constate LJUe a Contratada: 
a) Não produ,:iu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atiYidades contratadas, ou não as executou com a 4ualidade mínima exigida; 
8.18- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das condiçt>es 
de h l abilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
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8.19- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito e~ conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isto na 
legislação vigente. 
8.20- Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.21- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa c1ue venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Parágrafo Único: Os pagamentos serão efetuados de acordo com os valores a serem recuperados, 
utilizado a proporcionalidade relativo do valor a ser contratado. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

<).1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Scffiço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusi,T com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal 0 2 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscali%ar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, gue atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
9.7. l<'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para yue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comproye o correto e tcmpestin> 
pagamento de todos encargos pre,·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
9.1 O. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável po r seu acompanhamento e fiscali%ação, 
em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1- São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste projeto básico: 
10.1.1- Executar os serviços licitados dentro dos padrôes estabelecidos pela PREl•'lff fURA, de acordo 
com o especificado neste projeto básico observando ainda todas as normas técnicas c1uc e\'cntualmente 
regulem o fornecimento, rcsponsabifo:ando-se ainda por cYentuais prcjuí%os decorrentes do 
descumprimento de yualL]Uer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
10.1.2- Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impus tos, taxas e quaisquer {mus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, guaisgucr encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato Llue lhes sejam 
imputáveis, inclusiYe com relação a terceiros, em deco rrência do fornecimento; 
10.1.3- Reparar, corrigir, remo\·cr o u substituir, às suas expensas, no total o u cm parte, o objeto do 
contrato cm gue se yerificarem ,·ícios, defeitos ou incorreções; 
10.1.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA o u a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou rcdu%iodo essa responsabilidade a 
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fücalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
10.1.5- lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 1\s 
decisôcs e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado dcYerào ser 
comunicadas aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas conyenientes; 
10.1.6- Prestar os esclarecimentos yue forem solicitados pela PREl<'l ~]'l'URJ\, cujas reclamaçôes se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
yualyuer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
10. l .7- Dispor-se a toda e quak1uer fiscalização da PREFEJTURA, no tocante a realização do sen·iço, 
assim como ao cumprimento das obrigações pre,·istas neste projeto básico; 
10.1.8- ProYer todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do sen·iço, inclusi\·e 
considerados os casos de greve ou paralisação de yualquer natureza; 
l0.1.9- Respeitar e fa7,er cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, prcYistas nas normas 
regulamen tadoras pertinentes; 
10.1.1 O- Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisc1uer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREJ•'Lff l'URA, de que 
\'enha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o sen'iço, objeto deste Termo; 
10.1.11- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e yualificaçào exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso XJIT, da 
Lei nº 8.666/93, que será observado, yuando dos pagamentos à CONTRATADA. 
10.1.12 - Emitir relatórios da prestação dos serviços a serem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. l. O licitante c1ue ensejar o retardamento da execução do certame, não manti,·er a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo i.nidônco, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade gue aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas pre,·istas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôcs legais. 
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - adYertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dcscnvolYimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais gra,,e. 
Jl -multas (que poderão ser recolhidas cm quak1uer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
1"ederais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10° o (dez por cento) do mesmo Yalor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a c1ualqucr cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do ,·alor contratual total do exercício, pela recusa cm corrigir yualqucr sc1Yiço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se cfcti,·ar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a J\dministração Pública, enquanto 
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perdurarem os moti,·os determinantes da punição ou até gue seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade gue aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuí%os resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1 . 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Úteis para as sanções pre,·istas nos incisos I e II do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a guc a Contratada fo:er jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dí,·ida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5 - As sançôcs previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas guc, cm razão do contrato objeto desta licitação: 
l - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
1 f - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm ,·irtude de 
atos ilícitos praticados; 
[JJ - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de <-1uaisljuer tributos. 
11.6 - As sançôes previstas nos incisos I e III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no rcspecti\·o processo, no prazo 
de OS (cinco) dias úteis. 
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação c.1ue lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções pre\'istas no item 11. 7 supra não se aplicam às demais licitantes ljUC, apesar de não 
\'enccdoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO através da Secretaria de Administração - SE.AD, poderá 
rescindir o contrato, independentemente de gualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os scn·iços por período superior a 1 S (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais o u a legislação , ·igentc; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos sen·iços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de scn'iços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
f) J ~ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair nu processo de insolvência sobre ljUak1ucr de 
seus dirigcn tcs. 
12.2. Declarada a rescisão contratual cm decorrência de guak1uer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusi,·amentc o pagamento dos scn,iços executados e recebido, dedu:1.ido o ,·alor 
correspondente às multas pon·cntura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de gualqucr espécie seja ague título for, se o contrato Yicr a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
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PREFEITURA, DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

-~---12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Prefeitura Municipal de AI ,TO SANTO, a qualquer época, sem yue caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenáação a qualyuer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serYiços executados 
e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde lJUe haja co1weniência da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XJI e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem yue haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, lJuando os 
houver sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáYcis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante 
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação compronda da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

13.1 - As partes declaram, neste ato, yue conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 Qei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conn>cat<'>rio é 
vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indc,·ida a agente público ou a yuem 
yuer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogaçc'íes do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respecti,·os 
instrumentos contratuais; 
JV - Manipular ou fraudar o eguilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De llualyuer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisguer ações ou omissôcs 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 
8.420/ 2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicá,-cis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e lJUalyucr 
controvérsia oriunda do presente edital, gue não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando
sc, desde já, a gualguer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) ,·ias para yue 
possa produzir os efeitos legais. 

_____ (CE), __ de ______ de 20_ 

Secretário(a) da ______ _ 
Prefeitura Municipal de _____ _ 

CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

01. --------------
Nome: 
CPJi / MF: 

02. --------------
Nome: 
CPF/ MF: 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

1\ empresa , inscrita no CNPJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
l~dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, J•(,TS e Certidão 
· l 'rabalhis ta. 

__________ de ________ <le 20 __ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º _____ _ 

A empresa , inscrita no CNl~J nº. , com sede 
declara, sob as penas da 1 ,ci, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

____________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
_______________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
____ ______ n.º sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licitatório, junto ao Município de ALTO SANTO, Estado do Ceará, yuc, cm cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao 
inciso XXXII I, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

de de 20_ - - ----- --- -- --- ---

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 ((Juatorzc) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITU~A DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

;\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de , yuc 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016. 

(As_sinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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